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DECRETO Nº 6.403, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

16 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
02 

 
02076 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
58.000,00 

18.01.00 3.3.50.00.00 10 302 1009 - 2018 05 02082 APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS 112.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
170.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
170.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
170.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 

 
122 

 
5010 

 
- 

 
2192 

 
02 

 
01816 

 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

 
170.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
170.000,00 
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ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 
 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 
 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 58.000,00 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2018     APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICA  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 50  TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 112.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
170.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 
 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 
 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.122      ADMINISTRACAO GERAL  

15.122 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.122 5010.2192     MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -170.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-170.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 1
7/

10
/2

02
3 

às
 0

7:
40

:5
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
70

a-
b6

67
-6

e7
0-

07
ce



Município de Barra Bonita Terça-feira, 17 de outubro de 2023 Ano III | Edição nº 578 7

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.789, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

E x o n e r a  a  s e r v i d o r a  q u e
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo
37  da  Constituição  Federal,  prevendo  o  rompimento  do
vínculo de emprego do servidor público que se aposentar
utilizando o tempo de contribuição decorrente da relação
empregatícia com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 11.038/2023 e fundamentação
nela contida,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ELIANA  DE  FÁTIMA  SILVA,

portadora do RG/SP nº 14.033.329, ocupante do emprego
público efetivo de Professor PEB I – Ensino Infantil, admitida
através da Portaria nº 2.736, de 05 de fevereiro de 2004,
exonerada de seu emprego, a partir de 17 de outubro de
2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
outubro de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 038/2023, cujo objeto é o Registro de Preços, visando a
aquisição  de  geladeiras,  aparelhos  de  ar  condicionado,
cadeiras  giratórias  e  garrafa  térmica,  na  data  de
11/10/2023,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição
da empresa Kely Daiana de Oliveira Gomes Epp, item 02,
no valor total de R$ 958,50; Fer Mobiliários e Equipamentos
Corporativos  Ltda  Epp,  item  03,  no  valor  total  de  R$
13.159,80; Superar Ltda Epp, itens 01, 04 e 05, no valor
total de R$ 141.729,60, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 16 de outubro de 2023. José
Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 264/2023; Dispensa

de Licitação nº 8.479/2023; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Arte  em
Prática Ltda Me; Objeto: Contratação de três pareceristas
para a elaboração de pareceres para a execução da Lei
Federal Paulo Gustavo (Lei Complementar 195/2022; Valor
do  Contrato:  R$  12.000,00;  Vigência  do  Contrato:  12
meses; Data do Contrato: 09/10/2023.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 10.259/2023, acolho o parecer da Secretaria
de  Justiça  e  Cidadania  para  autorizar  a  contratação  da
e m p r e s a  F a b i o  H e n r i q u e  Q u a g l i a  M e ;  p a r a
Restabelecimento de sinal, auxilio em instalações e ajustes,
identificação  de  equipamentos  para  inventário,  controle  e
análise  de  documentações  e  regulatórias,  visando  a
manutenção de equipamentos para recepção e repetição
de  sinais  de  televisão,  com  finalidade  de  manter  sinal  de
transmissão de TV, com qualidade e sem interrupções, aos
domicílios do Município, com base no artigo 24, inciso II, da
Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de outubro de 2023; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE “PROPOSTA DE
PREÇOS N.º 02”

EDITAL N.º 116/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº
012/2023

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,
devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para reforma no
Posto  de  Saúde  da  Cohab,  localizado  na  rua  Francisco
Angelici,  nº  21,  Residencial  Coronel  José  Victorino  de
França,  nesta  cidade,  nos  exatos  termos  do  projeto,
memorial  descritivo,  memoria  de  cálculo,  cronograma
financeiro,  planilha  orçamentária,  demonstrativo  de
composição  do  BDI  e  demais  documentos.

O Presidente  da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para conhecimento de todos os interessados,
que  fica  marcado  para  o  dia  18  de  outubro  de  2023,  às
10:00 horas,  no Departamento de Compras e  Licitações
desta  Prefeitura,  a  sessão  de  abertura  de  envelopes
“proposta de preços nº 02”. Barra Bonita, 16 de outubro de
2023.  Francisco  Paulo  Machado  Junior.  Presidente  da
Comissão de Licitação.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS

Em atendimento  ao  disposto  no  artigo  2º  da  Lei
9.452,  de  20/03/1997,  notificamos  os  partidos  políticos,
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais
com sede nesse Município,  da liberação do(s)  recurso(s)
financeiro(s) abaixo relacionado(s):
Valor (R$) Modalidade Liberação Órgão / Ação ObjetoE
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400.000,00 Repasse 13/10/2023 Secretaria De
Desenvolvimento
Urbano e
Habitação –
Programa
Especial de
Melhorias

Infraestrutura -
Recapeamento
Asfáltico,
Sinalização
Viária e
Acessibilidade

Barra  Bonita,  16/10/2023  –  José  Luís  Rici  –  Prefeito
Municipal
...........................................................................................................

Convênios de Saúde
Convênios de Saúde

Formalização  do  Termo  Aditivo  nº  19-2023  –
Termo de Contratualização nº 01/2020 - SUS

A  Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Formalização do Termo Aditivo nº 19/2023, referente

ao  Termo  de  Contratualização  nº  01/2020  –  Entidade:
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita; Objeto: “Acrescentar ao Termo de Contratualização
01/2020, os valores temporários transferidos pelo Ministério
da Saúde à ASSOCIAÇÃO, referente ao Piso Nacional  da
Enfermagem, de acordo com as Portarias GM/MS nº 1.355,
de 27 de setembro de 2023; Lei Federal nº 14.434, de 04
de agosto de 2022; Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
7.222/2023,  e  ainda  as  orientações  da  Cartilha  Piso
Nacional da Enfermagem – Governo Federal” Valores R$
112.457,98  –  Recurso  Federal;  Vigência:  17/10/2023  a
17/12/2023; Data de Assinatura: 16/10/2023. Barra Bonita,
16/10/2023 - José Luís Rici.
...........................................................................................................
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